


            
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 343/2007
Cria os cargos que identifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Cirurgião Dentista-Buco Maxilo Facial, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Cirurgião Dentista-Endodontista, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Cirurgião Dentista-para Pacientes Especiais, 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Cirurgião Dentista-Odontopediatra e 2 (dois) cargos de Técnico de Nível Superior I/Cirurgião Dentista-Periodontista.


Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos ora criados ficam enquadrados no GH XI-B, conforme anexos.



Art. 2º As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X.


Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos





Prefeito Municipal





Ronaldo Siqueira Santos





Secretária Municipal de Governo





Milton Romero da Rocha Sousa





Secretário Municipal de Administração





Francisco Carlos Frechiani





Procurador-Geral do Município

A N E X O  I

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I/CIRURGIÃO DENTISTA - BUCO MAXILO FACIAL

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                
GH: XI-B                                                                              PONTOS: 326
ATRIBUIÇÕES:

1.  Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de odontologia no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, e participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância à saúde.
2. Diagnosticar e tratar afecções da boca dentes e região maxilofacial utilizando processo clínico ou cirúrgico para promover ou recuperar a saúde bucal em geral.
3. Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de flúor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao dente sua vitalidade, função e estética.
4. Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado.
5. Realizar pequenas cirurgias de lesões benignas, remoção de focos, extração de dentes inclusos, semi-inclusos, suturas e hemostasias.
6. Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção.
7. Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e restabelecer a estética.
8. Realizar e analisar radiografias dentárias.
9.  Retirar material para biópsia, quando houver suspeita de lesões cancerígenas.
10. Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com a higiene bucal.
11. Participar de equipe multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da população.
12. Relacionar, para fins de pedidos ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no serviço, supervisionando-os para que haja racionalização no uso dos mesmos.
13. Participar de reuniões com os profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios adequados para solucioná-los.
14. Planejar as ações a serem desenvolvidas, para promoção da saúde oral.
15. Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação.
16. Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução.
17. Realizar cirurgias corretivas de trauma facial, fendas palatinas, lábios leporinos e cirurgias ortognáticas.
18. Diagnosticar e tratar cirurgicamente cistos; afecções radiculares e perirradiculares; doenças das glândulas salivares, doenças da articulação têmporo-mandibular, lesões de origem traumática na área buco-maxilo-facial, malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula, tumores benignos da cavidade bucal, tumores malignos da cavidade bucal, quando o especialista deverá atuar integrado em equipe de oncologista; e, de distúrbio neurológico, com manifestação maxilofacial, em colaboração com neurologista ou neurocirurgião.
19. Executar implantes, enxertos, transplantes e reimplantes.
20. Prescrever medicamentos e solicitar exames complementares que se fizerem necessários ao desempenho em suas áreas de competência.

21. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo seu superior imediato.

A NE X O   II

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA – BUCO MAXILO FACIAL
	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (com habilitação legal para o exercício  da profissão)


	6

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização


	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante  leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

22 horas semanais
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O   III

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR  I/CIRURGIÃO DENTISTA  - ENDODONTISTA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                
GH: XI-B                                                                              PONTOS: 326
ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de odontologia no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, e participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância à saúde.
2. Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de flúor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao dente sua vitalidade, função e estética.
3. Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado.
4. Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção.
5. Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e restabelecer a estética.
6. Realizar e analisar radiografias dentárias.
7. Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com a higiene bucal.
8. Participar de equipe multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da população.
9. Relacionar, para fins de pedidos ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no serviço, supervisionando-os para que haja racionalização no uso dos mesmos.
10. Participar de reuniões com os profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios adequados para solucioná-los.
11. Planejar as ações a serem desenvolvidas, para promoção da saúde oral.
12. Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação.
13. Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução.
14. Tratar e controlar as alterações da polpa e dos tecidos perirradiculares.
15. Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar, cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares, cirúrgicos para-endodônticos, e tratamento dos traumatismos dentários.
16. Realizar tratamento e retratamento endodôntico em dentes permanentes e decíduos.
17.  Realizar tratamento de perfuração radicular.
18. Prescrever medicamentos e solicitar exames complementares que se fizerem necessários ao desempenho em suas áreas de competência.
19. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo seu superior imediato.
A NE X O   IV
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA
	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (com habilitação legal para o exercício  da profissão)


	6

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização


	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante  leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O   V

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA - PARA PACIENTES ESPECIAIS

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                
GH: XI-B                                                                              PONTOS: 326
ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de odontologia no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, e participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância à saúde.
2. Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de flúor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao dente sua vitalidade, função e estética.
3. Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado.
4. Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção.
5. Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e restabelecer a estética.
6. Realizar e analisar radiografias dentárias.
7. Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com a higiene bucal.
8. Participar de equipe multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da população.
9. Relacionar, para fins de pedidos ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no serviço, supervisionando-os para que haja racionalização no uso dos mesmos.
10. Participar de reuniões com os profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios adequados para solucioná-los.
11. Planejar as ações a serem desenvolvidas, para promoção da saúde oral.
12. Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação.
13. Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução.
14. Realizar tratamento e retratamento endodôntico em dentes decíduos.
15. Diagnosticar, prevenir e tratar os problemas de saúde bucal dos pacientes que apresentam uma complexidade no seu sistema biológico e/ou psicológico e/ou social, bem como percepção e atuação dentro de uma estrutura transdisciplinar com outros profissionais de saúde e de áreas correlatas com o paciente.
16. Diagnosticar as alterações que afetam o sistema estomatognático.
17. Tratar as lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos dentários e das estruturas ósseas adjacentes decorrentes de cáries, traumatismos, alterações na odontogênese, maloclusões e malformações congênitas.
18. Promover a condução psicológica da criança e do adolescente e paciente adulto para a atenção odontológica.
19. Prescrever medicamentos e solicitar exames complementares que se fizerem necessários ao desempenho em suas áreas de competência.
20. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo seu superior imediato.

A NE X O   VI

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA – PARA PACIENTES ESPECIAIS
	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (com habilitação legal para o exercício  da profissão)


	6

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização


	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante  leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O   VII
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA  - PERIODONTISTA

REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                
GH: XI-B                                                                              PONTOS: 326
ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de odontologia no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, e participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância à saúde.
2. Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de flúor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao dente sua vitalidade, função e estética.
3. Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado.
4. Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção.
6. Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e restabelecer a estética.
7. Realizar e analisar radiografias dentárias.
8. Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com a higiene bucal.
9. Participar de equipe multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da população.
10. Relacionar, para fins de pedidos ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no serviço, supervisionando-os para que haja racionalização no uso dos mesmos.
11. Participar de reuniões com os profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios adequados para solucioná-los.
12. Planejar as ações a serem desenvolvidas, para promoção da saúde oral.
13. Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação.
14. Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução
15. Diagnosticar, prevenir e tratar as alterações nos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e seus substitutos e das manifestações das condições sistêmicas no periodonto, e a terapia de manutenção para o controle da saúde.
16. Executar tratamento periodontal em situação de emergência.
17. Avaliar a influência da doença periodontal em condições sistêmicas.
18. Promover controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus substitutos.
19. Realizar procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e peri-implantares.
20. Planejar e instalar implantes e restituir as estruturas de suporte, enxertando materiais naturais e sintéticos.
21. Prescrever medicamentos e solicitar exames complementares que se fizerem necessários ao desempenho em suas áreas de competência.
22. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo seu superior imediato.

A NE X O  VIII

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTISTA
	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (com habilitação legal para o exercício  da profissão)


	6

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização


	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante  leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


A N E X O   IX

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOPEDIATRA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                
GH: XI-B                                                                              PONTOS: 326
ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de odontologia no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de complexidade das ações de saúde, e participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância à saúde.
2. Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de flúor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao dente sua vitalidade, função e estética.
3. Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado.
4. Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção.
5. Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e restabelecer a estética.
6. Realizar e analisar radiografias dentárias.
7. Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com a higiene bucal.
8. Participar de equipe multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da população.
9. Relacionar, para fins de pedidos ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no serviço, supervisionando-os para que haja racionalização no uso dos mesmos.
10. Participar de reuniões com os profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios adequados para solucioná-los.
11. Planejar as ações a serem desenvolvidas, para promoção da saúde oral.
12. Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação.
13. Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução.
14. Diagnosticar, prevenir, tratar e controlar os problemas de saúde bucal do bebê, da criança e do adolescente.
15. Prevenir em todos os níveis de atenção, devendo o especialista atuar sobre os problemas relativos à cárie dentária, à doença periodontal, às maloclusões, às malformações congênitas e às neoplasias.
16. Diagnosticar as alterações que afetam o sistema estomatognático.
17. Tratar as lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos dentários e das estruturas ósseas adjacentes, decorrentes de cáries, traumatismos, alterações na odontogênese, maloclusões e malformações congênitas.
18. Promover a condução psicológica da criança e do adolescente para a atenção odontológica.
19. Prescrever medicamentos e solicitar exames complementares que se fizerem necessários ao desempenho em suas áreas de competência.
20. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo seu superior imediato.

A NE X O  X
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOPEDIATRA
	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso superior completo (com habilitação legal para o exercício  da profissão)


	6

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização


	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões  anteriores


	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis


	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante  leve fadiga


	2

	JORNADA DE TRABALHO:

22 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MENSAGEM Nº 219, DE 17 DE MAIO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que cria os cargos que identifica.
A proposição visa regularizar a situação funcional de alguns servidores pertencentes aos quadros da Administração Municipal que ocupam cargos que não condizem com a efetiva função desempenhadas por eles, especialmente aqueles que atendem a diversas especialidades, porém são contratados como T.N.S. I/Cirurgião Dentista.

A criação das especialidades se faz necessária para o bom funcionamento das unidades de atendimento, não gerando nenhum impacto financeiro na Administração Municipal, eis que não haverá novas contratações e nem aumento na folha de pagamento, até porque os cargos possuem a mesma remuneração percebida pelo T.N.S. I/Cirurgião Dentista.

Acrescente-se que haverá, ao mesmo tempo e na mesma proporção, a redução de número de cargos, conforme PLC nº 218/2007.



Como se vê, o assunto é de interesse local (art. 30,I da CR/88), pois envolve o atendimento às demandas sociais relativas ao setor da saúde, sendo uma dentre tantas outras prioridades do Município de Patos de Minas previstas no inciso IX do parágrafo único do art. 4º da LOM. 



Confira:

“Art. 4º O Município, nos limites de sua competência, contribuirá para a realização dos objetivos fundamentais da República e prioritários do Estado.

Parágrafo único. São objetivos prioritários do Município, além de outros previstos no art. 166 da Constituição do Estado:

IX – priorizar o atendimento das demandas sociais quanto à educação, saúde, saneamento, básico, moradia, transporte, trabalho, assistência social, cultura e ao lazer.”

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos
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